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	Súmula da Audiência Pública referente à Resolução que estabelece as especificações das gasolinas de uso automotivo e as obrigações quanto ao controle da qualidade a serem atendidas pelos diversos agentes econômicos que comercializam o produto em todo o território nacional.


a) Data, hora e local da realização.
A Audiência Pública nº 23/2011 foi realizada em 27 de setembro de 2011, com início dos trabalhos às 14 h 30 min, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

b) Composição da mesa.
Presidente da Audiência: Rosângela Moreira de Araujo 

Procurador Federal: Antonio Lobo
Secretário da Audiência: Felipe de Araujo Lima
c) Lista de expositores inscritos.
Durante o período de inscrição não houve qualquer inscrição para exposição.
d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo.
Incluindo os componentes da mesa aos que registraram presença resultou em 38 (trinta e oito) participantes. Desses, dez são da ANP, nove são agentes econômicos, dezoito são representantes de órgão de classe ou associação e um representante de instituição governamental.
e) Consolidação e análise das sugestões apresentadas nas exposições.
A Presidente abriu a Audiência Pública e discorreu sobre os procedimentos e sobre a motivação da revisão da Portaria ANP nº 309/2001. 

i. FECOMBUSTÍVEIS:
Emílio Martins solicitou reconsideração das sugestões encaminhadas pela associação no período de consulta pública. O agente apresentou estudo da Fecombustíveis, no qual destacou que a maior parte dos produtos entregues aos revendedores encontram-se no limite superior permitido pela legislação, no que diz respeito ao teor de etanol anidro combustível – EAC – (26%, uma vez a legislação determina 25%) e informou que qualquer erro do método pode prejudicar o revendedor. Além disso, informou que diversos postos estão sendo fechados, pois o teor de etanol encontrado na gasolina é ligeiramente superior ao permitido (foi dado o exemplo de um posto que foi fechado com 26,3% de etanol anidro combustível na gasolina), gerando grandes problemas financeiros até que se prove que o produto já foi recebido desta forma (com auxílio das amostras-testemunha). A ANP informou que a incorporação parcial se deve ao fato de que não há como garantir que não haja erro na dosagem da mistura de gasolina A com EAC e, portanto, incluiu uma margem de 0,5% para o setor de distribuição, mas a margem de um ponto percentual seria mantida na revenda. No que diz respeito à questão levantada do fechamento dos postos, a Presidente disse que a Superintendência de Fiscalização do Abastecimento seria informada.
Quanto às outras sugestões, o agente insistiu que a amostra coletada para confecção do Boletim de Conformidade fosse retirada diretamente do caminhão-tanque, após o seu carregamento, pois uma amostra produzida em bancada de laboratório não representa o produto contido no caminhão. A ANP informou que, pelo mesmo motivo do item anterior, não existe a garantia de que os equipamentos de mistura não apresentem erros, além de que a homogeneização da mistura no caminhão não é imediata. A Presidente sugeriu que fosse informada a programação e o certificado de calibração/registro de dosagem dos dosadores no Boletim de Conformidade, de forma que o revendedor possua um parâmetro de comparação ao receber o produto e não houve objeção dos representantes das distribuidoras. 
ii. SINDICOM:

O representante do Sindicom solicitou uma nova análise de sua sugestão que não foi incorporada, sobre a responsabilidade da qualidade do combustível em casos de venda CIF ou FOB, enviada durante o período de consulta pública. Os motivos apresentados pela ANP pela não incorporação foram aceitos, no entanto, disse que o termo “exclusivamente” da minuta não é condizente com a justificativa. A ANP informou que avaliaria o assunto e melhoraria a redação do item.
iii. PETROBRAS:
O agente informou que as sugestões não incorporadas, encaminhadas pela Petrobras durante o período de consulta pública, visavam prever uma possível dificuldade que os produtores de gasolina A poderão enfrentar para atender à especificação, caso o teor de EAC seja reduzido ao valor mínimo permitido na legislação vigente (18%). A ANP solicitou pronunciamento da Anfavea, pois o uso de oxigenados não previstos na legislação poderão afetar diretamente o funcionamento dos motores. O representante da Anfavea informou que existe uma preocupação de compatibilidade destes novos oxigenados com os elastômeros e peças plásticas dos veículos que tenham contato com o combustível, portanto não seria uma decisão sábia a adoção de um oxigenado sem que haja um estudo sobre o assunto.
Não havendo outras manifestações, a Presidente encerrou a Audiência Pública e agradeceu a participação de todos.
Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2011.

Rosângela Moreira de Araujo 

Presidente da Audiência Pública
Felipe de Araujo Lima
Secretário da Audiência Pública
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